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TERMO ADITIVO N.º 17/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 50/2018 

PREGÃO N.º 94/2018 - PROCESSO N.º 3338/2018

O  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba,
estado de São Paulo,  na Rua XV de Novembro,  n.º  2.200, Autarquia Municipal  criada pela Lei
n.º  1.657,  de  30  de  abril  de  1969,  doravante  designado  SEMAE,  inscrito  no  CPNJ  sob
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, José Rubens Françoso, inscrito no CPF/
MF sob n. º 036.616.948-39 e portador da cédula de identidade n.º 8.474.768-7 e a empresa

RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL LTDA. - EPP, sediada na Rua Santa Bárbara, n.º 739,
Sala 12, Edifício Júpiter , Centro, na cidade de Santa Bárbara d'Oeste, estado de São Paulo, CEP.
13.450-013, Telefone (19) 3499-1870, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 56.977.937/0001-76 e Inscrição
Estadual  Isenta,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela  Sra.  Fabiana
Guimarães Barbosa, brasileira, casada, advogada, OAB n.º 192.892, residente e domiciliada à Rua
Av. João Ometo, nº 470, Via Verona 62 – Residencial Terras Di Siena  - Jardim Panambi, na cidade
de Santa Bárbara d'Oeste/S.P., portadora da cédula de identidade RG n.º 27.579.719-3 SSP/SP e
do CPF n.º 266.501.758-03,

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar o
presente aditamento do contrato decorrente  da licitação em epígrafe,  com inteira sujeição à Lei
n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º 50/2018.
1.2.Objeto: prestação de serviços de manutenção predial em próprios do Semae, caixas de registros
em diversos locais do município de Piracicaba, através de mão de obra de Pedreiro e Ajudante de
Serviços Gerais.
1.3.Assinatura: 11/09/2018.
1.4.Prazo inicial: 18/09/2018.
1.5.Prazo final: 17/09/2019.
1.6.Valor total: R$ 629.840,64 (seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta
e quatro centavos).
1.7.Dotação 36 – Código Orçamentário 33903700 e Programa de Trabalho 323170.1745200232.408
do exercício de 2018.
1.8.Empenho n.º 1418/2018   – Valor R$ 210.033,28 (duzentos e dez mil, trinta e três reais e vinte e
oito centavos).
1.9.Dotação 36 – Código Orçamentário 33903700 e Programa de Trabalho 323170.1745200232.408
do exercício de 2019.
1.10.Empenho n.º 39/2019   – Valor R$ 419.807,36 (quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e sete
reais e trinta e seis centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
2.1.O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses e reajuste dos preços praticados no contrato no percentual de 4,71% (quatro inteiros
e setenta e um centésimos por cento) a partir de maio de 2019, conforme razões constantes nos
autos.
2.2.Em razão da presente prorrogação o prazo de vigência do contrato encerrar-se-á em  17 de
setembro de 2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES
3.1.O valor do presente termo constitui a importância total de R$ 673.214,56 (seiscentos e setenta
e três mil, duzentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), sendo:
3.2.Do  reajuste  :  (12.705,04  horas):  R$  13.721,44  (treze  mil,  setecentos  e  vinte  e  um  reais  e
quarenta e quatro centavos).
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3.3.Da prorrogação  : (27.456 horas/12 meses): R$ 659.493,12 (seiscentos e cinquenta e nove mil,
quatrocentos e noventa e três reais e doze centavos).
3.4.O valor por hora passa a ser R$ 24,02 (vinte e quatro reais e dois centavos)  .
3.5.As despesas decorrentes do presente aditamento correrão à conta dos recursos orçamentários
do exercício de 2019, correspondente a Dotação 36 – Código Orçamentário 33903700 e Programa
de Trabalho 323170.1745200232.408.
3.6.Empenho n.º  1659/2019   (reajuste de preços) -  Compl  0001 -  Valor R$ 13.721,44 (treze mil,
setecentos e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos).
3.7.Empenho nº   1660/2  019   (prorrogação do prazo de vigência) - Valor R$ 659.493,12 (seiscentos e
cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e doze centavos).
3.8.Em exercícios futuros a despesa correrá a conta de dotações orçamentárias próprias para o
atendimento de despesa da mesma natureza.
3.9.Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de R$ 1.303.055,20 (um
milhão, trezentos e três mil, cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA –  DA GARANTIA CONTRATUAL
4.1.Em razão  do presente  aditamento,  fica  a  CONTRATADA,  desde já,  cientificada  que deverá
providenciar  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis a  prorrogação  da  vigência  e  a
complementação da garantia cuja importância deverá perfazer o valor total de R$ 32.974,65 (trinta e
dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) nos termos da cláusula
décima segunda do Edital e décima quinta do ajuste original ou apresentação de nova garantia, nos
termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93.
4.2.A não  apresentação  da  cobertura  da  garantia,  a  não  prorrogação  da  sua  validade  ou  a
ocorrência de qualquer outro motivo que importe em descobertura contratual, importará na aplicação
das penalidades previstas para inexecução total do contrato.

      CLÁUSULA  QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no inciso I, do artigo 57 e inciso III do artigo
55, todos da Lei n.º 8.666/93.

       CLÁUSULA SEXTA –  DO FORO
6.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

      CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1.A CONTRATADA declara  que  não  houve  rompimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato com a realização do presente aditamento e renuncia, desde já, à interposição de qualquer
ação futura tendo por objeto essa questão.
7.2.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato,  não modificadas pelo
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por
este termo aditivo.
7.3.Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma.

Piracicaba, 13 de setembro de 2019.

José Rubens Françoso
SEMAE

Fabiana Guimarães Barbosa
CONTRATADA
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